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!TOS DO PODER EXECUTIVO 
l Pl n.0 0483 de 16 de agasto d~> 1977 

O Govern11dor do Território Federal do Amapã, usan· 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Co nceder aposentadoria, de acordo com a Lei com
plementar nº 29, de 05 de julho de 1976, observado o item 
II do artigo 102 da Emenda Constitucional n.0 

() 1, de 17 de 
outubro de 1969, a José Raimundo dos Santos. matricula 
nv 1.96Z.4211, colocado em disponibilidade, pela Portaria nº 
267, de 29 de julho de 1969, do Ministério do Interior, 
publicado no Dlárfo Oficial da União de 05 de agosto do 
mesmo ano, em virtude da declaração de desnecessidade 
do cargo de Auxiliar de Enfermagem, P-1TOI. 13-A, do 
Quadro de Pessoal - Parte Permanentle - do Governo 
deste Território (Processo n.0 543/77-GAB). 

Palácio do Setentri:io, em Macapá, 16 de agosto de 
1977, 8B.o da Repúbllca e 34º da Criação do Território Fe
•eral do Amapá. 

Art.hur Azevedo Hennlng 
Governador 

(Pl n." 041!4 de 16 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item Il, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com a Lei com
plemenbr n.o 29, de 05 de julho de 1976, observado o item 
II do artigo 1 O~ da Emenda Constitucional n.0 01, de 17 de 
outubro de 1969, a Edi\e Guedes da S'Jlva, 
matricula n9 1.837.410, colocada em dlsponibllid!fde, 
pela Portaria n.0 267, àe 29 de julho de 1969, do Ministério 
do Interior, publicado no Diário Oficial da União de 05 de 
agosto do mesmo ano, em virtude da declaração de des
necessidade do cargo de Professor do Ensklo Pré-Primário 
e Primário, EC· 5 I 4. 11, do Quadr o de PessCJal - Parte 
Permanente - do Governo deste Território (Processo nº 
547/77-GAB). 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 16 de agosto de 
1977, 88.0 da Repúbllca e 342 da Criação do Território Fe
deral da Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.0 0486 de 16 de sgosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapé, usan
do l'ias atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item Il, do Decre,o-Lei n .0 411 , de 08 de janeiro de 19!19, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com a Lel com
plemen,ar n.0 29, de 05 de julho d.e 1976, observado o item 
II do artigo 102 da Emenda Censtituclonal n2 01, de 17 de 
outubrp de 1969, a Tarcilo Tavarei, matri()ul-a 
a úm ero 2.0?D.909, colo~ado em diaoonibllidade, pela 
Portaria n. 0 26T, de 29 de julho de 1968, do Mini-s\4\lrlo •o 

Interior , publicado no Diário Oficial da União de 05 de 
agosto do me~mo ano, em virtude da declaração de des
necessidade do aargo de Escrivão de Policia, POL-301.11-A , 
do Quadro 1e Pessoa l - Parte P ermanente - do Governo 
deste Território lProcesso n.0 567 /77-G AB). 

Palãcio do Setentrião. em Macapá, 16 de agosto àe 
1977, 88.0 da República e 34.0 da Criação do Territ~rio Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henn!ng 
Governador 

(P) n.o 0487 de 16 de agos to de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapã, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei nº 411 . de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

C()(}ceder aposentadoria, de acordo com a Lei com
plementar n° 29, dP- 05 de julho de 1976, observado o item 
II do artigo 102 da Emenda C!:lonstltuctona1 nº OI, de 17 de 
outubro de 1969, a Antônio Pauio da Fonseca . matrícula 
número 2.260.112, colocado em dispoillbilidade, pela P orta
ria nº 267, de 29 de julho de 1969, do Minist é rio do I.nte· 
rior . publicado no Dfãrio Oficial da União de 05 de agosto 
do mesmo ano, em virtude da declaração de desnecessida
de do cargo de Pintor, A-105. 8-A. do Quadro de Pe1soal 
- Parte Permanente - do Governe deste Território (Pro
cesso n º 566/ 77-GAB). 

P.alflelo do Setentrião, em Macapã, 16 de agosto de 
1977, 88ç da República e 34º da Criação do Território F~de
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

( P) n.0 0488 de I ti de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe slio conferidas pelo a r,igo 18, 
item II, do l!>ecreto·lel n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com a Lei corr:
plementar n.0 29, de 05 de julho de 1976, observado o Item 
II do artigo 102 da Emenda Con,stituctonal n º O I, de 17 de 
outubro de 19139, a Francisco Augusto Vilhena, matricula 
número 2.019.7Z3, coloeado em disponlbll4dr.tde, pela Porta
ria n° 267. de 29 de julho de 1969, do Ministério do Inte
rior, publicado no Diário Oficial d~:~ União de 05 d~> agosto 
do mesmo ano, em virtude da declaração de d esnecessida
d~ do cargo de Auxiliar de Artífice , A-202. 5, do Quadro 
de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Ter
ritório (Pr ocesso n2 564/77-GAB). 

Palécio do Setentrlllo, em M11capé, 16 de agost o 
de 1977, 88!! da República e 342 da Criação do Território 
Federal do Amapt. 

Arthur Azevedo Hnnlng 
Govemador 
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As Repartições Públicas 
rerritoriáis dever~ remeter o 
expediente destinlf'do à publi
cação neste DIÁRIO OFICIAL 
diariamente até as 1~:00 horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assina-turas 
anuais reDilvadas até 23 de 
revereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes 

IMPRENSA OFJCIA:L 
~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas poT 
L'scrita, a SeÇão de Redação, 
das 9 às 12:00 horas. e das 
I 5:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a salda 
dos órgãos oficiais. 

Jranildo 1 rindade Pontes 
~~ 

DIÁRIO OFICIAL 

A [im de possibi!itar b 

remessa de valores acómpa.
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicaçlto, soli
citamos usem os interessados 
f)referencialmente cheque ou 
vale postal. 

Impresso nas OfiCinas da Imprensa Oficial 
MACAPA - T. F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 
ArlUal 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50,00 
(( 25,00 
« 12,50 
« 1,00 

Os suplementos às edi
çõt.:s dos órgãos oficiais I:!Ó 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicit. em no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
datilogratados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di 
rclto rasuras e emendas. ~ O funcionário público fe

deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as pera o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época. por seis meses ou um 
1100. 

• BRASlLIA - Este l)iário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Drasilia Imperial Hotel». 

i'[ra facilitar aos assinao- A ~m de evitar solução 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
a viso prévio. 

tes a verificação dv prazo de de continuidade no reeeh1 
validade de suas 11ssinaturas, mento dos jornais. devem 
na parte superior do endere- os assinantes pro'tidenciar a. 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
do talão de registro o mês e antecedência mínima de t. rinta 
o ano em que findarA. (30~ dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos ohcia is 
erá. na "enda a vwlso acres

L a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2.00 por ano 
decorrido. 

Telecomunicações do Amapá S/ A 
TELEAMAPA 

Assembléia Geral Extraordinária 

CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os senhores acionistas da 
Telecomuoicações do Amapá S. A. - TELEAMAPA, 
para se reunirem em Asstmbléia G eral Extraordi
ria a realizar-se no di.a 31 do corrent ~ , às 9:00 horas, 
na sede da Empresa à Avenida Coaracy Nunes n º 
104, nesta cidade, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 

a) 
Fiscal. 

Retificação dos honorários do Conselho 

b) - Adesão à Fundação TELEBRAS de Se
guridade Social - SISTEL 

c) - Eleição de Diretor 

Macapá-AP, 18 de Agos~ de 1977 

Ubiraci Martins Aires 
Presidente 

(~oovênio Nº 013/77-C.J 
Convê·nio que entre !!i celebram o Governo 
do Territór-io FedePal ~ Amapá e a Pre
feitura Municipal de Maca,pá para implan
taçio da Coordenadoria Imobiliária da P.M.M. 

O Governo do Território Federal do Arnapâ, 
do ravante denominado simplesmente Governo, neste 
ato representado pe!lo Ex,celentí ssimo Senhor Go
vernad0r A.rthur Azevedo Henn~g e a Prefeitura 
Municipal de Ma~apá, desi.gnada simple~mente Pre
feitura, neste ato representada pe lo seu Prefeito 
C leiton Figueiredo de Azevedo, firmam o presente 
Corrvênio, acordadas as cláusulas e condições se
guintes. 

Cláusula Primeira - do Fundamento Legal: 
O presente Convênio foi elaborado com e mbasa
mento no que dispõe . o inciso X VIl, do artigo 18, 
do Decreto-Lei n. 0 411, de 08 de janeiro de 1989. 

Cláusula Segunda - Do Objetivo: O presente 

1 Convênio tem por objetivo a implantação dos ser
viços da Coordenadoria Imobiliálria, ó~ão da Admi
nistração da Prefe itura , com vistas às atividadfs 
relacionadas com a . alienação de terras urbams e 
de expansão urbana, de acordo com a permissibi
lidade cont~da no p1 ocesw nº 11.651 , de 20 de 
abril de 1976, e de conformidade com o Plano de 
Aplicação, pa rte integrante e imepa rá vel dEste ins
trumento. 

Subcláusula Única: A P ·refeitura será ór pão 
executor da implantação objetivada neste Convê
nio, contando, para tento com rf'cursos provenien
tes da Arrecadação Própria que lhe serão repassa
dos pelo Govern o. 

Cláusu•la Terceira - Das Obrigações: Por for
ça d este Convênio a·ssumem as partes as obriga
ções seguintes: 

I - Do Governo. 

a) - Liberar a importâ n•c-ia de Cr$-5GO.OOO,OO 
(quinhentos mil cruzeirf' s), para implantação das 
atividades da Coordenadoria lmübiliária da PrefEi 
tura , à conta dos recuPSl'S do Fur.do de Participtção 
dos Estados, na forma do Plano de Aplicação m en
cionado na Cláusula Segunda ; 

b ) - Encebar as necessáriAs providências para 
que na reprogramação se jam alocados recursos da 
Arrecada ção Pró·pria co m id~nth:a finali-dade, me
diante Termos Aditivos. 

c) - Fiscali zar a im ]:- lan tação das atividades 
da Coordenad oria Imobiliá ria da P r efeitura. 

Il - Da 8refeitura: 

a) - Fornecer e facilitar os elementos neces
sários para que o Governo possa a companhar a 
implanta~ão das atividades da Coordenadoria Imo
blliária; 

b) - Acatall todas as determinações e orien
tações e emanadas do Governo, com vista à refe
rida implantação; 

c) - Executar as atividades previstas neste 
Convêmo. 
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Cláusula Quarta - Da Dot'ação: As desp e<> as 
deconrentes deste Oonvênio, l\O valor de Cr$-
50»t.OOO,OO (quinhentos mil cruzeiros), correrão à 
conta dos recursos do Fun<:OO d-e Parti-cipação dos 
Estados, Distrik> Federal e Territórios - Elemento 
de Despesa 4.1.2.0, Nota de Empenho n.0 6:~2, de 
'1.8/ 08/77 no valor acima espeo1ficado, e-mitida pelo 
Governo: Cláusula Quinta - Da Liberação e A~li
cação dos Recursos: A liberação dos recursos men
cionados na cláusula precederJte, será efetuad'a apoo 
a publicação dt-ste instrumento no Diário Oficial 
de sta Unidade Federativa. 

Subcláusula Primeira: Os recursos previstos 
ne&te Convênio serão repassados à Prefeitura 
pelo Governo, mediante solicitação à Assessorill de 
Planejamenro e a ent rega será efctuacla pela Se
cretaria de Admi~istração e Finanças. 

Subcláusula Segunda: A aplicação dos corres
pondentes recur~os será efetuada pda Prefeitura 
dentro dos objetivos constentes do Plano de Apli
cação. 

Cl~ us~lá Sexta - Do Depósito dos Recibos: Os 
Recu!I'sos que por for.ça deSite Convênio vier a Pre
fe'itura a receber, enquanto não forem aplicados aos 
fins a que se desti'nam, serão depositados em conta 
bancária especia l a ser movimentada pela Prefeitura 
obrigando-se e3ta a en\lar ao Gove.rno extrato 
dessa conta e fazer con~ar nos diver.sos documen
tos 1.e suas prestações de contas o nome do saca
do, os núme-ros . valores e as datas das emissões 
nos chtques com que forem pagas as obrigações. 

Cláusula Sétima - Da Prestação de Oontas: 
A Prefeitura prestará contas ao Govern~, através 
da Secretaooa de Aimi'nstrPção e Firtanças, 90 (no
venta) dias após o término dr.stt- Convênio. 

Cláusula Oitava - Da Vinculação -io Pessoal: 
O pesso11l que a Prefeitura, a qualque.r título, uti
lizar na implantação da.s atividades da Goordena
dor~a Imobiliár.ia, se-.-lhe-á diretomente vinculado 
e subordinado, não tendo com o Governo relação 
jurídica de qualquer nàtureza. 

Cl·á usula Nona - Da Modi-ficação e da Resci
são: Este CoDvênio poderá mediante assentimentos 
dos convenentes, ser modificado através de Termo 
Aditivo ou r ('sdndindo de pleno direito, por ina
ct•mplemento de qu·alquer de suas clá'ustlles ou 
corrdições, ou pela superveniência de norma legal 
que o torne ma.terlal ou formahnen~ impraticável. 

Sub'Clãusula Única: No caso de rescisão, fica
rá a Prefeitura obrigada a comprovar até 30 (trin
ta) dias, a contar da data da rescisão, a devida 
aplicação de todos os recursos que houver recebi
do do Governo por força deste Convênio. 

Cláusula Décima - Da Vigência: O presente 
Con~nio terá a validade pelo prazo de 1 (um) ano, 
começando e vigir a partir de sua pubollcação no 
Diário Gfici·al do Governo. 

Cláusula IDécima Prim.eira -Do Fort:>: Pa.ra d.J... 
rimir quaisquerr rh}vidas surgidas em conseqruêncie do 
não cumprimento deste instrumento, de cr mum acor
do, as parte interessadas elegem o Foro \:ia Comarca 
de Macapã, Capit&l do Território Federal do Ama
pfl, com exclusão de qualquer outro por mais pri
vilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou esti
pulado. ftlvrou-se o presente termo que depois de 
lido e achado con.fiorme, vai assim:td!o pelas partes 
convenentes em dez (]~) vias de igual teor e for.
ma, oara o m"smo fim e na presença das teste
munhas abaiK:o nomeadas. 

Macapá, 29 d~ junho de 1977. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

lltrt~.. n Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal cle Macapá 

Testemunhas: flegíveis 

Bruynzeel Madeiras S.A. - BRUMASA 
A ta das Assembléia Gerai11 ExtraordJiná
ria (36a) e Ordinária da «Bruynzeel Ma
deiras S.A. - BRUMASA», realizadas 
no dia 29 de julho de 1977. 

Aos vintt- e nove dias do mês de julho de mil 
novecentos e setenta e .sete, às quinze horas, na 
sede social, na Avenida Amazonas s/n. 0 nesta ci
dade de Macapá, Território FE:derr,l do Amapá, 
reunirem-se, em assem bléi&s gerais extraordinária 
e ordini:lria, conforme facultédo pelo artigo 131, 
parágrefo único, da Lei n2 6.404/7i, em primeira 
convocação, os acionistas da «BruynzeeJ MJadeiras 
S.A.- BRUMASA» (C.G.C. n.o 05.964.895/ 0001-06), 
representando a tota~idade do capital social con1 
direito de vo·to, segundo se verificou das assinatu
ras e anotações constsntes do livro próprio. De 
acordo com disposição estatutária, foi e~colhido 
para asst.J"mir a presi dêncie dos 1 r a oalhos o acionis
fa Will4oam Keith Chalmers, que convidou e mim, 
El:linardo Maria Rodrigues de Se uzü, para seort:ta
riá-los, esclarecendo que os senhore5 acioni.sta s. 
nos ter.mos do edital publicado no •Diário Oficial» 
do Território Federal d'O Amspá oos dias 12, 14 e 
18 de julho de 1977 e no «0 Ljbetatl» de Beléf!J, 
Esta'do do Pará, dos dias 14, 15 e 16 da julho de 1977, 
dleveriam discutir e deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: a) reforma estatutâr.ia; b) lei1rura , discusfão 
e votação do Relatório da Diretoria, Balanço Ger13l, 
D!monstrações cle Lucros e Pe.rdes e de Lucros 
Acumulados e Parecer d.o Conselho Fiscal relati
vos ao exercício $OCial findo f m 31 dt- março de 
1977; ~t) eleição dos membros da Diwetoria e fixa
ção da respectiva r emuneração; d) decisão scbre o 
funcionameAto do Conselho Fi!llcal; e) usuntos ge
rais. Dete rminou o Sr. Presidente, a seguir, que se 
procedesse à leitura da ProJ?OSta da Diretoria re
ferente ao item «a » da ordem do dia , bfm r.omo 
do respPctivo parecer do Conselho Fiscal, o'Ocu
mentos esses do seguinte teor: «Proposta da E>ire
toria - Senhores Acionistas: Vimos propor a V. SRs., 
em atend+mento parcial ao di~posto no artigo 296 da 
lei n.0 6.404. de 15 de dezembro de 1976, ~eja modiii
cada a redaç.ã'o do artigo 14 do Estatuto Social, que 
passaria a vigorar com o st>.guinte texto: "Artigo 
14 - O Conselho Fiscal da Sociedade, com as 
funções fhadas em lei, compor-se-á de três mt>m
bros efeti!vos e três suplentes. acionistas ou não re
siderntes no pais. I'arágrafo 12 - O Conselho Fi•r!l 
será el-eito e :funcionará sempre c ue requerido em 
Assembléia Geral, por aCionistas que repre!'entem, no 
mínimo. um décimo das ações com dirf'ito de voto . 
Parágrafo 2. 0 - A remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal sern fixada pela Assembl'éia GHal 
que os el~;ger. » A complementação da adaptação 
do Estatuto Social da Empresa aos prf'ct-itos da 
referida lei será proposta e efetivada dentro àü 
prazo pela mt-sma estabelecido. Maoapá , 5 'de julho 
de 1977. (aa) Samuel Fineberg Jan Embertus 
Maria Van Tidburg Sérgio Luiz de Menezes 
Majella - Miguel SampoJ Pou.» - «Parecer do 
Conselho Fiscal - Os abaixo assinados membros 
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do Conselho Fiscal da «Br uynzeel Madeiras S.A. -
BRUMASA,,, tendo examinado a Proposta da D•· 
retorta, desta data , de modificação do texto do ar
tigo 14 do Estatuto Social. com o adaptação parcial 
deste aos preceitos d11 lei n. 0 6.404/ 76, são de pa
recer que a mesma atende aos interesses cJ!a So-

ci'edade, merec~ndo, portanto , a aprovação d-os se
nhores acionistas . Macapá, 5 de julho de 1977. (aa) 
Luiz Castro Acatauassú Nu ~.es - Rodl'i"o iVIenezes 
\mado - Cesar t'vl.onta·lvão Fernande:.» Terminada 
a leitura dos citados documentos, o Sr. Presidente 
informou que os senhores acionistas deveriam, em 
assembléia ªe r ai extraordiná ria, de liberar so bre os 
mesmos. Co mo ninguém destjasse fazer uso da 
palavra, foram em seguida os referido s documen
tos colocados em votação, verificando -se sua apro
vação por unanimidade de votos. Declarou então 
o Sr. Presidente qüe, à vista da deliberação que 
acabara de ser tom<-tda, achava-se efe tivada a al
teração do texto do art·igo 14 do Estatuto Social, 
que passava a viger com a redação acima referida. 
A seguir, o Sr. Presidente, esclarecendo que os 
senhores acionh;tas passavam a deliberar em as
sembléia geral ordinária, determin ou que se pro
cedesse à leitura dos documentos referidos no item 
«h » da ordem d o dia, publica'ios no «Diário Oficial» 
do Te rritório Federal do Amapá do dia 21 de julho de 
1977 e no «O Liberal» de Belém. Estado do Pará , do 
dia 24 de julho de 1977, sendo que a notícia de que 
os mesmos !!e encontravAm à disposição dos acio
nistas, na sede social da t>mpresa, havia sido pu
blicada no «Diário Ofi('ial» dos dias 28 e 30 de 
junho de 1977 e 4 de julho de 1977 e :10 «Ü Libe-
ral» dos dias 28, ~ e 30 de junho de 1977. Ter
minada a leitura e ex&me d os citados documentos, 
o Sr. Presidente colocou-os em discussão e em se
guida, como nin.guém desejasse fazer u so da pala
vra, em votação, verificantdo-se a sua apr.ova<ção 
pur unanimidad-e de VQtos e sem reservas, absten
do-se d~ votar os legalmente impedidos. Proced€u
se, em segui:da, confo rme previsto no item «€» dà 
ordem do dia , à e leição dos membros da Diretoria, 
com mandato até a elei.ção e posse de seus subs
titutos , a serem eleito.> na assembléia geral ordi
nária de 1978, a{Yllrando-se o seguinte resultado: 
como Dicetor-Superintendente , foi reeleito Samuel 
Fineber g, engenheiro, portador da cartei'f'a de 
identidada J.F.P. 1'1. 0 l.J 01. 879, re sidente na rua 
Paulo Cés.u de Andrade nº 222 - aptº 303, e, 
como Diretores, fo~am re"leit•s Jan Embertus 
Maria Van Tilburg. industrial , portador da cartei
ra de identidaje n. 0 RE- 1.137.594, emitida pelo 
Serviço d e Registro de Estrangeiros do Rio de J 01-

neiro, residente na rua Capuri n .0 345, Sérgio Luiz 
d e Menezes Magella, ad vogado, portHdor da certei
ra de identidade OAB-RJ-n.0 11.534, residente na 
r ua Hilá rio de Gouveia n. 0 103 - apt.0 1.001, e 
Miguel Sampol Pou, engenheiro, portador da car
teira de identi-dade n. 0 RG-263.807 , emitida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná , resi-

dente na Avenida Henrique Do•sworthn .0 83- aptº 
206 e foi eleito João Sérgio Marinho Nunes, advogado, 
portador da carti!ira de identidade J.F.P. n. 0 739.222, 
residente na rua Joaqu~m Campos Porto n.0 110; 
o segundo ho1and~ e os demais brasileiros, todos 
os cinco casados, domiciJiados e re sidente s na ci
dade do Rio de Janeiro, capital do Estado do Rio 
de Janeiro. Oelibevou ainda a assembléia fi xar em 
at é Cr$ 2.100.000,00 (dois milhões e ce'tn mil cru
zeir-os) o montante da r e rr1'Uneração nnual global 
~s mcmbl'OS da Diretoi'ia, a ser por entrl! os mes-

ll!os distribuída por; deliberação do Diret or-Svpe
rmtendente , não havendo, outrossim, pedido de 
quaisquer dos acionistas pre.sentes de instalação do 
Conselho Fis('al, cujo funcionsmento deixará de 
ser permanente face à modificação estatutária 
aprovada no imcio dos trabalhos, em assembléia 
geral extraordin&ria. Nada mais havendo a tarter, 
foram s u n p e n s o s os trabalhos p e 1 o 
tempo n e c e s s á r i o à lavratura desta 
ata no livro próprio, sob meu ditado, a qual, a 
seguir. lida e aprovada será assinada por todos os 
presentes. Macapá, 29 de julho de 1977. (aa ) William 
Keith Chalmers, Presidente - Edinardo Maria 
Rodrigues de Souza, Secretário - p.p. Indústria e 
Comércio de Minérios S.A. - !COMI, George 
Arthur Brooking - p.p. Bruynzeel B.V ., Willilm 
Keith Cbalmers - p.p. Companhia Auxili ar de 
Empresas d e Minera.ção - CAEMI. Cesar Montai
vão Fernande~ - p.p. Distribuidora de Pcodutos 
de Petróleo Lpiran ga S.A. e Companhia Brasiltira 
de Projetos e Obras - C.B.P.O .. J osé Paulo de 
Oliveira Alves - William Keith Chalmers- GEor
ge Arthur Brooking - José Paulo de Oliveira 
Alve;; - Edinardo Maria Rodrigues de SQuza -
Ce\'la r Montalvã~ Fernandes . Confere com o origi
nal , lavrado no liv ro próprio. 

Edinardo Marie Rodrigues de Souza 
Secretá rio 

Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento, por 
despacho do Presidente da JUCAP, nesta data , foi arqui
vada sob o número 07 ')1 . 

Macapá, 18 de agosto de 1977. 

Benjamim Almeida Soares 
Secretário Geral - JUC A P 

CPF - 003896782-68 

Prefeitura Municipal de Mazagão 

Plano de A plicaç~o da Taxa Rodo vi-& ria Única 

Ex:ercício de 1977 

3000.00- Despesas Correntes 
3130.00- Despesas de Custeio 
3120.00-Materlal de Consumo 

01-Combustívels e LU>brificantes 
02-Sin a lização nas Ruas e 

Rodovias 
3130.00-Serviços de Terce>lros 

O l --Sinalização de Ru as e 
Rodovi as 

OZ-Conservação de Rodovias 

4000.00- Despesas de Capital 
4100.00 - Inves timentos 
4110.00 - 0bras Públicas 

(H-Conatrução, Oocas de arte 
especiais e pavim entaoão 
de Rod>OvlaiS : 

-Ponte sobre o Iga r. ll,l[a:oomba 
-Ponte n10 lago Sarna uma 
--Pilnte no varjão do Ajudante 

20. 0 00,00 

5 .500,00 

3.000,00 

12.ooo.oo 

2o.75o,oo 
2o.ooo,oo 
?0,"10 0 00 

4o.5oo,oo 

6o.75o,oo 

TOTAL GERAL Cr$ 1 o l.25o,oo 

Importa o presente Plano de Aplicação na quant ia 
de Cr$ IOl.250,fJO (cento e hum mil, duzent-os e O'lnquenta 
oruzefnos ). 

Prefeitura MunJclpal de Mazagão, 19 de ago!1te de 1977. 

Evilá sio Pedro de Lima Ferreira 
Flrefelto Municipal d e Mazagão 

Luclvaldo d~ Souza Dias 
Diretor de Floonçaa 


	

